
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ANO IV - EDIÇÃO Nº LXXIV

Franco da Rocha, Segunda-feira, 31 de Outubro de 2016
ANO V - EDIÇÃO Nº XVI

Franco da Rocha, quinta-feira, 27 de abril de 2017

LEI Nº  1.221/2016
(29 de junho de 2016)

Autógrafo nº  053/2016
Projeto de Lei nº  046/2016
Autor: Vereadora Neiva Gomes Luiz Hernandez

Dispõe sobre: “ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI Nº 1.188/2016”. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Franco da Rocha 
aprovou e eu, FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 5º da Lei nº 1.188/2016, que passa a ter 
a seguinte redação: “Art. 5º. O usuário que estacionar 
irregularmente ou em desacordo com as disposições da presente lei, 
gozará de 20 (vinte) minutos de tolerância para a regularização do 
estacionamento, findos os quais, sem esta providência, será 
notificado da irregularidade e terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
pagamento do preço relativo a 9 (nove) horas de estacionamento”.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 29 de junho de 2016.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.222/2016
(05 de agosto de 2016)

Autógrafo nº  049/2016
Projeto de Lei nº  039/2016
Autor: Vereador Valdir José da Silva, Eric Clapton Valini e demais 
Vereadores
Emenda Modificativa nº 001/2016
Autor: Vereador Eric Clapton Valini, Valdir José da Silva e demais 
Vereadores

Dispõe sobre: INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO DE FRANCO DA ROCHA A “SEMANA DOS 
MELHORES ATLETAS E FUNCIONÁRIOS DO ESPORTE” A 
SER COMEMORADA NA ÚLTIMA SEMANA DO MÊS DE 
MARÇO DE CADA ANO. FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
de Franco da Rocha aprovou e eu, FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituída no calendário oficial do Município de Franco 
da Rocha a “Semana dos Melhores Atletas e Funcionários do 
Esporte” a ser comemorada na última semana do mês de março de 
cada ano. 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 05 de agosto de 2016.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.223/2016
(19 de agosto de 2016)

Autógrafo nº  055/2016
Projeto de Lei nº  025/2016
Autor: Executivo Municipal

Dispõe sobre:  “Criação do Conselho dos Direitos da Mulher – 
CMDM - no Município de Franco da Rocha e dá outras 
providências”. FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Franco 
da Rocha aprovou e eu, NIVALDO DA SILVA SANTOS, Prefeito 
em exercício do Município de Franco da Rocha, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do 
Município de Franco da Rocha – CMDM, com competência 
fiscalizadora, consultiva e deliberativa nas questões de gênero deste 
Município e com a finalidade de promover em harmonia com as 
diretrizes traçadas pelo governo Estadual e Federal, políticas 
destinadas a assegurar à mulher, participação e conhecimento de 
seus direitos como cidadã.
Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher: I – 
elaborar e aprovar seu regimento interno; II – formular e propor 
diretrizes para ação governamental voltada à promoção dos direitos 
das mulheres; III – criar instrumentos que assegurem a participação 
da mulher em todos os níveis e setores da atividade municipal, 
ampliando sua atuação e alternativas de emprego; IV – acompanhar 
o cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher; V – 
propor programas e mecanismos para coibir toda e qualquer 
violência contra a mulher e estimular a criação e implementação de 
programas para atendimento da mulher vítima de violência e de seu 
agressor; VI – promover intercâmbio e convênio com instituições e 
organismos estaduais, nacionais e internacionais, de interesse 
público e privado, com a finalidade de implementar as políticas e 
ações objetos deste Conselho; VII – receber denúncias e 
encaminhá-las aos órgãos competentes, quando forem sobre 
discriminação, violação de direitos ou violência contra a mulher; 
VIII – estabelecer e manter canais de comunicação e intercâmbio 
com os movimentos sociais de mulheres e afins, apoiando o 
desenvolvimento das atividades de grupos na luta pela cidadania; 
IX – atuar no controle social de políticas públicas de igualdade de 

gênero.
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM - 
será composto por 10 (dez) membros, representantes do Poder 
Público e da sociedade civil, sendo: I - 1 (um) representante da 
Secretaria Municipal da Saúde; II - 1 (um) representante da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Esportes e Lazer; III – 1 
(um) representante da Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social; IV – 1 (um) representante da Secretaria 
Adjunta de Esportes; V – 1 (um) representante da Secretaria Adjunta 
de Cultura; VI - 1 (um) representante do movimento religioso; VII – 
1 (um) representante da OAB - Organização dos Advogados do 
Brasil; VIII – 1 (um) representante da comunidade afrodescendente; 
IX – 1 (um) representante das associações e entidades civis;  X -  1 
(um) representante do clube das mulheres idosas. § 1º. A cada 
conselheiro titular corresponderá 1 (um) suplente, que substituirá 
seu titular em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos 
previstos no Regimento Interno, e que apenas nesta situação terão 
direito a voto. § 2º. Cada conselheiro terá mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzido por igual período. § 3º. Os representantes 
dos órgãos ou entidades da sociedade civil ou do Poder Público 
indicarão seus representantes através de ofício apresentado ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal. § 4º. Os representantes do Poder 
Executivo Municipal serão indicados de ofício. § 5º. Os integrantes 
do CMDM serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo através 
de decreto. § 6º. Não haverá remuneração pelo exercício da função 
de conselheiro, considerado serviço público relevante.
Art. 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, 
será formado por: I – Comissão Executiva; II – Secretaria Geral do 
Conselho. § 1º. A Comissão Executiva será formada pelo Presidente, 
Vice-Presidente, que serão eleitos entre seus conselheiros pelo 
pleno. § 2º. A Secretaria-Geral do Conselho será formado por 8 (oito) 
conselheiros titulares do CMDM. § 3º. O detalhamento da 
organização do CMDM será objeto do respectivo Regimento 
Interno, elaborado pelos seus conselheiros com publicação de 
resolução própria.
Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, 
organizará a Conferência Municipais de Políticas Públicas para as 
Mulheres em consonância com as conclusões das Conferências 
Municipal, Estadual e Nacional e com os planos e programas 
contemplados no Orçamento Público. Parágrafo único. O Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher poderá estabelecer contato direto 
com os órgãos do Município de Franco da Rocha, pertencentes à 
Administração Direta ou Indireta, objetivando o fiel cumprimento 
das suas atribuições.
Art. 6º. A eleição dos membros representantes da sociedade civil 
organizada do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será 
realizada em assembleia durante a Conferência Municipal da 
Mulher.
Art. 7º. O regimento interno disporá sobre as normas para a 
habilitação e realização das eleições dos membros oriundos da 
sociedade civil organizada. 
Art. 8º. Caberá ao Poder Executivo Municipal propiciar ao CMDM 
todas as condições administrativas, operacionais de recursos 
humanos e financeiros que permitam o permanente funcionamento 
do órgão, sua estruturação e atribuições, estando especificamente 
vinculado para este fim à Secretaria Municipal de Governo.
Art. 9º. O Poder Executivo Municipal terá 30 (trinta) dias para 
providenciar a instalação e posse do CMDM, após a publicação desta 
lei.
Art. 10. As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas por 
verbas próprias do orçamento municipal, que poderão ser 
suplementadas.
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 19 de agosto de 2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.224/2016
(19 de agosto de 2016)

Autógrafo nº  056/2016
Projeto de Lei nº  026/2016
Autor: Executivo Municipal

Dispõe sobre: “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – COMPIR - NO 
MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 
Franco da Rocha aprovou e eu, NIVALDO DA SILVA SANTOS, 
Prefeito em exercício do Município de Franco da Rocha, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, um órgão autônomo, normativo, monitorador, consultivo, 
fiscalizador, avaliador e encarregado de assessorar o Poder Público 
Municipal em assuntos referentes ao estudo de políticas que visem a 
promoção da igualdade racial, com ênfase na população de pessoas 
negras e outras etnias, com vista à participação popular e do controle 
social, para o seu bem estar, educacional, cultural, econômico e 
político, integrando-as à realidade social. Parágrafo único. O 
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial é vinculado 
administrativamente à Secretaria Municipal de Governo, que deverá 
dotá-lo de recursos humanos, materiais e financeiros necessários ao 
seu funcionamento.
Art. 2º. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem 
por finalidade propor políticas voltadas à promoção da igualdade 
racial, combate ao racismo e efetivação de ações afirmativas, 
visando à valorização e ao reconhecimento da participação histórica 
das populações negras e outras etnias vulneráveis a discriminação, 
reconhecendo-as como agentes sociais de produção de 
conhecimento, riqueza, estimulando a preservação de suas 
manifestações e inserção na sociedade.
Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial: I – representar as comunidades negras e outras etnias, 
historicamente excluídas, presentes no Município perante o Poder 
Público, seja Executivo, Legislativo e Judiciário; II – propor 

políticas públicas que promovam a cidadania e a igualdade nas 
relações raciais entre os indivíduos, podendo para tanto prestar 
orientação aos órgãos e entidades do poder público e instituições 
privadas, emitindo parecer e acompanhamento na elaboração de 
programas e projetos desenvolvidos pelo Poder Público, com a 
finalidade da promoção da igualdade racial, combate ao racismo e 
efetivação de ações afirmativas e inserção na sociedade; III – 
assegurar o cumprimento dos direitos e das garantias constitucionais 
e legais, pertinentes às populações negras e outras etnias 
historicamente excluídas; IV – promover a articulação e integração 
dos programas de governo nas diversas instâncias da administração 
pública, no que concerne às políticas pela igualdade de direitos e 
oportunidades e pelo combate ao racismo; V – indicar conselheiros 
para acompanhar ações dos demais Conselhos de Gestão de Políticas 
Públicas, para fins de garantir o objeto previsto nesta lei; VI – propor 
estratégias de avaliação, acompanhamento e fiscalização, bem como 
participar do processo deliberativo de diretrizes das políticas de 
promoção da igualdade racial, fomentando a inclusão da dimensão 
racial nas políticas públicas desenvolvidas em âmbito municipal; 
VII – acompanhar, fiscalizar e divulgar leis e projetos que tenham 
como objeto assegurar os direitos das populações étnicas 
discriminadas, exigindo o seu cumprimento, bem como propor ao 
Legislativo e ao Executivo, anteprojetos de lei pertinentes à 
promoção da igualdade racial e ao combate ao racismo; VIII – 
promover o intercâmbio, firmar protocolos e outros ajustes com 
organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, com a 
finalidade de contribuir com a implantação de programas e/ou 
projetos de ações afirmativas; IX – propor ações que promovam a 
capacitação social, profissional, política, cultural das populações 
vulneráveis ao preconceito racial e étnico; X – receber, encaminhar a 
quem de direito, e acompanhar denúncias e queixas de violações de 
direitos humanos individuais e coletivos que envolvam questões 
raciais e étnicas; XI – propor, em todas as áreas de produção de 
conhecimento acadêmico, a realização de pesquisas sobre a 
memória das culturas das populações, étnica e racialmente 
discriminadas, provendo ainda o estudo nas áreas da educação, da 
saúde, de letras, das ciências, das artes, da história, da filosofia, da 
economia, da política e religião; XII – elaborar seu regimento 
interno e decidir sobre as alterações propostas por seus membros.
Art. 4º. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – 
COMPIR, será composto por representantes eleitos por segmentos 
da sociedade civil e por representantes do Poder Público Municipal 
por área de atuação, indicados pelo governo municipal, num total de 
4 (quatro) membros com igual número de suplentes, obedecendo ao 
seguinte formato: I – 4 (quatro) membros da sociedade civil, sendo 1 
(um) representante por segmento, abaixo especificado: a) religiões 
com representação no município; b) entidades de preservação ou 
divulgação das tradições culturais e artísticas afro-brasileira; c) 
organizações civis não governamentais de defesa dos direitos das 
minorias étnicas e/ou de promoção da igualdade racial; d) mulheres e 
jovens negros. II – 4 (quatro) membros do Poder Público Municipal, 
sendo 1 (um) representante por área de atuação, abaixo especificada; 
a) Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer; b) Secretaria 
de Governo; c) Secretaria Adjunta de Cultura; d) Secretaria da 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Art. 5º. O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, não 
podendo permanecer no Conselho por mais 2 (dois) mandatos 
consecutivos.
Art. 6º. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – 
COMPIR - terá uma mesa Diretora, composta de Presidente, Vice-
presidente, eleitos entre seus membros, para mandatos com duração 
de 1 (um) ano, para a sociedade civil e outro para o poder público, 
admitindo-se uma recondução, observado o prazo limite do mandato 
do conselheiro.
Art. 7º. O regimento interno do Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial – COMPIR, disciplinará sua organização, seu 
funcionamento e as competências do Presidente, do Vice-Presidente 
e demais membros, e será elaborado pelos membros do Conselho no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da posse da primeira Mesa 
Diretora.
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal terá 30 (trinta) dias 
para providenciar a instalação e posse do COMPIR, após a 
publicação desta lei.
Art. 8º. As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas por 
verbas próprias do orçamento municipal, que poderão ser 
suplementadas.
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 19 de agosto de 2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.225/2016
(06 de setembro de 2016)

Autógrafo nº  058/2016
Projeto de Lei nº  049/2016
Autor: Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE: "NOVA REDAÇÃO AO ART. 73 “CAPUT”, DA 

LEI MUNICIPAL Nº 594/2006."  FAÇO SABER que a Câmara 

Municipal de Franco da Rocha aprovou e eu, NIVALDO DA SILVA 

SANTOS, Prefeito em exercício do Município de Franco da Rocha, 

sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O art. 73 “caput” - Seção III - Da Aposentadoria Compulsória 
- da Lei Municipal nº 594/2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 73. O segurado, servidor público titular de cargo 
efetivo, será aposentado aos setenta e cinco anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na 
forma estabelecida no art. 102, não podendo ser inferiores ao valor 
do salário-mínimo.”

Art. 2º. Os demais dispositivos legais pertinentes à legislação 

previdenciária municipal permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 04 de julho de 2016. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de setembro de 
2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI nº.  1.226/2016 
(08 de setembro de 2016)

AUTÓGRAFO: nº 043/2016
PROJETO DE LEI: nº. 035/2016
AUTOR: Vereador/Presidente Antonio Lopes da Silva e demais 
vereadores

DISPOE SOBRE: “INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS 
COM NO MÍNIMO QUATRO ASSENTOS E COBERTURA EM 
TODAS AS PARADAS EXISTENTES NA CIDADE (CENTRO, 
BAIRROS E ÁREA RURAL)”. FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal rejeitou o Veto Total ao Projeto de Lei nº 035/2016 – 
Autógrafo nº 043/2016 – e tendo o Senhor Prefeito Municipal não 
promulgado e sancionado a Lei no prazo legal, conforme o 
disposto no § 7º, do art. 30 da Lei Orgânica do Município e do § 
5º do art. 188 do Regimento Interno, eu ANTONIO LOPES DA 
SILVA, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
Franco da Rocha – SP, com fulcro nos mesmos dispositivos acima 
expostos, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica a concessionária do serviço público obrigada a instalar, 
em todos os pontos de ônibus no centro, bairros e áreas rurais, de no 
mínimo quatro assentos e cobertura.  § 1º - Pelo menos um dos 
assentos deve ser reservado para pessoas portadoras de deficiência, 
os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de 
colo.  § 2º - O formato dos assentos e da cobertura será 
regulamentado por decreto do Poder Executivo. 
Art. 2º - O Município está autorizado a realizar convênios com 
entidades particulares para custeio e instalação dos pontos, assentos 
e coberturas, tendo como benefício a possibilidade de instalar 
propaganda publicitária. 
Art. 3º - Os recursos para as despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias. 
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, data supra.
ANTONIO LOPES DA SILVA

 Presidente

 PUBLICADA na Diretoria do Departamento de Administração e 
cópia afixada no Átrio da Câmara Municipal

LEI Nº  1.227/2016
(16 de setembro de 2016)

Autógrafo nº  063/2016
Projeto de Lei nº  051/2016
Autor: Vereador George Joventino dos Santos e demais vereadores 

Dispõe sobre: “ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA QUE ESPECIFICA”. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Franco da Rocha 
aprovou e eu, NIVALDO DA SILVA SANTOS, Prefeito em 
exercício do Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º. A Escola Municipal de Educação Básica JANNETTE 
TENÓRIO DE ASSUMPÇÃO, localizada na Rua Pará, nº 450, Vila 
Elisa - Franco da Rocha/SP, passa a denominar-se “Professor 
CLÁUDIO FERNANDO DOS SANTOS”, cuja biografia será parte 
integrante desta lei. Parágrafo único. Na placa de nomenclatura 
deverão constar os seguintes dizeres: EMEB “Professor CLÁUDIO 
FERNANDO DOS SANTOS”.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.200/2016. 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 16 de setembro de 
2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

 
Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

BIOGRAFIA
PROFESSOR CLÁUDIO FERNANDO DOS SANTOS 

(13/05/1978 – 02/05/2015)

Cláudio Fernando dos Santos nasceu no dia 13/05/1978, na cidade 
de Jaboatão dos Guararapes – estado de Pernambuco. Veio para São 
Paulo aos cinco anos de idade e passou a residir juntamente com sua 
mãe e seus dois irmãos na cidade de Francisco Morato, bairro 
Chácara Marta. Cláudio passou toda sua infância nesse bairro, era de 
família pobre e foi criado apenas pela mãe que garantia o sustento da 



família trabalhando como costureira. Apesar da vida difícil, Cláudio 
era um garoto extrovertido, cheio de amigos e já se evidenciava 
muita bondade em seu convívio com o próximo. Aos 16 anos de 
idade mudou-se para Rua Doutor Flávio Antunes, Vila 
comerciários, município de Franco da Rocha.
Toda sua formação escolar básica se concretizou em escolas 
públicas do município de Franco da Rocha, cursou o ensino 
fundamental na Escola Municipal de Ensino Básico Juvenal Gomes 
do Monte e o ensino médio na Escola Estadual Benedito Fagundes 
Marques. Cláudio era popularmente conhecido nos locais em que 
morou como Nando, desde sua juventude gostava de participar de 
projetos sociais em sua comunidade, sempre era linha de frente em 
projetos educacionais vivenciados na escola, bem como trabalhos 
voluntários. Mesmo após terminar o ensino médio, Nando manteve 
seu vínculo com a escola exercendo a função de inspetor de alunos, 
na E. E. Chácara Marta. 
Era extremamente conhecido e querido pela comunidade sentia 
imenso prazer em ajudar o próximo. Fez parte da Igreja do 
Evangelho Quadrangular e do Ministério Evangelístico Mundial, 
igrejas instituídas em comunidade. Através dessas instituições 
realizou trabalhos de assistência as famílias pobres realizando 
arrecadações de alimentos que eram oferecidos as famílias e 
realizando encaminhamentos de usuários de drogas a casas de 
recuperações.
No ano de 2001 professor Cláudio foi diplomado pela Faculdade 
Integrada de Guarulhos, no curso de licenciatura plena em 
Matemática, com habilitação em Física, alguns anos depois tornou-
se pós-graduado em gestão escolar e educação especial. O início de 
sua trajetória como professor se deu na Escola Estadual Chácara 
Marta, porém passou por várias escolas estaduais do município de 
Franco da Rocha e Francisco Morato. Sua vida foi dedicada à 
educação e além de atuar vários anos como professor de matemática 
e física agregou em seu currículo os cargos de Educador Profissional 
do Programa Escola da Família, Assistente Técnico Pedagógico 
(ATP) do Programa Escola da Família, Coordenador Pedagógico na 
E. E. Jardim Sílvia II, atuou em escola particular (Colégio Absoluto) 
e também como Gestor da Igualdade Racial do município de Franco 
da Rocha. Foram 16 anos de dedicação ao magistério e suas ações 
iam além da sala de aula. As últimas escolas em que atuou foram E. 
E. Zilton Bicudo Prof., escola em que mantinha seu cargo efetivo e 
trabalhou durante vários anos, E. E. Prof.ª Ivone dos Anjos da Silva 
Campos, escola estabelecida na comunidade em que residia.
Professor Cláudio casou-se em 2009 com a também professora 
Cecília Alves Guimarães dos Santos, e tornou-se pai de quatro 
filhos.
Nas eleições de 2012, Cláudio foi candidato a vereador pela 1ª vez, 
incentivado pelos próprios moradores do bairro Vila Elisa a 
concorrer como representante da comunidade. Recebeu mais de 600 
votos, porém não se elegeu. No ano seguinte assumiu como 
presidente à Associação de Moradores de Bairro da Vila Elisa, onde 
continuou prestando assistências à comunidade.
Cláudio Fernando dos Santos faleceu no dia 02 de maio de dois mil e 
quinze, aos 36 anos, no Hospital de Clínicas de Caieiras, acometido 
por uma grave doença que afetou seu pulmão e desencadeou o 
choque séptico que o levou a morte.

LEI Nº  1.228/2016
(19 de setembro de 2016)

Autógrafo nº  059/2016
Projeto de Lei nº  050/2016
Autor: Vereador Eric Clapton Valini e demais vereadores 

Dispõe sobre: “DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO, PRAÇA ZUMBI DOS PALMARES”. FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Franco da Rocha aprovou e eu, 
NIVALDO DA SILVA SANTOS, Prefeito em exercício do 
Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominada “Praça Zumbi dos Palmares” a Praça 

situada entre a Rua Doctor Basílio Fazzi e a Rua Francisco 

Pessolano no Centro em Franco da Rocha.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 19 de setembro de 
2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

 
Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

 BIOGRAFIA

Zumbi dos Palmares nasceu no estado de Alagoas no ano de 1655. 

Foi o principal representante da resistência negra à escravidão na 

época do Brasil Colonial. Foi líder do Quilombo dos Palmares, 

comunidade livre formada por escravos fugitivos dos engenhos, 

índios e brancos pobres expulsos das fazendas. O Quilombo dos 

Palmares estava localizado na região da Serra da Barriga, que, 

atualmente, faz parte do município de União dos Palmares 

(Alagoas). Na época em que Zumbi era líder, o Quilombo dos 

Palmares alcançou uma população de aproximadamente trinta mil 

habitantes. Nos quilombos, os negros viviam livres, de acordo com 

sua cultura, produzindo tudo o que precisavam para viver.

Embora tenha nascido livre, foi capturado quando tinha por volta de 

sete anos de idade. Entregue ao padre jesuíta católico Antônio Melo, 

recebeu o batismo e ganhou o nome de Francisco. Aprendeu a língua 

portuguesa, latim, álgebra e a religião católica, chegando a ajudar o 

padre na celebração da missa. Porém, aos 15 anos de idade, fugiu de 

Porto Calvo para viver no quilombo dos Palmares. Na comunidade, 
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deixou de ser Francisco para ser chamado de Zumbi (que significa 

aquele que estava morto e reviveu, no dialeto de tribo imbagala de 

Angola).

No ano de 1675, o quilombo é atacado por soldados portugueses. 

Zumbi ajuda na defesa e destaca-se como um grande guerreiro. Após 

um batalha sangrenta, os soldados portugueses são obrigados a 

retirar-se para a cidade de Recife. Três anos após, o governador da 

província de Pernambuco aproxima-se do líder Ganga Zumba para 

tentar um acordo, Zumbi coloca-se contra o acordo, pois não admitia 

a liberdade dos quilombolas, enquanto os negros das fazendas 

continuariam aprisionados.

Em 1680, com 25 anos de idade, Zumbi torna-se líder do quilombo 

dos Palmares, comandando a resistência contra as topas do governo. 

Durante seu “governo” a comunidade cresce e se fortalece, obtendo 

várias vitórias contra os soldados portugueses. O líder Zumbi mostra 

grande habilidade no planejamento e organização do quilombo, 

além de coragem e conhecimentos militares.

O bandeirante Domingos Jorge Velho organiza, no ano de 1694, um 

grande ataque ao Quilombo dos Palmares. Após uma intensa batalha, 

Macaco, a sede do quilombo, é totalmente destruída. Ferido, Zumbi 

consegue fugir, porém é traído por um antigo companheiro e 

entregue as tropas do bandeirante. Aos 40 anos de idade, foi 

degolado em 20 de novembro de 1695.

Importância de Zumbi para a História do Brasil

Zumbi é considerado um dos grandes líderes de nossa história. 

Símbolo da resistência e luta contra a escravidão, lutou pela 

liberdade de culto, religião e prática da cultura africana no Brasil 

Colonial. O dia de sua morte, 20 de novembro, é lembrado e 

comemorado em todo o território nacional como o Dia da 

Consciência Negra.

LEI Nº  1.229/2016
(29 de setembro de 2016)

Autógrafo nº 060/2016
Projeto de Lei nº 052/2016
Autor: Comissão de Finanças e Orçamento

Dispõe sobre: FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 
PARA A 17ª LEGISLATURA (01/01/2017 a 31/12/2020) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal de Franco da Rocha aprovou e eu, NIVALDO DA SILVA 
SANTOS, Prefeito em exercício do Município de Franco da Rocha, 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam fixados em R$ 10.123,00 (dez mil, cento e vinte e três 
reais), os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Franco 
da Rocha, para a 17ª (décima sétima) Legislatura, compreendida 
entre 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2.020.
Art. 2º. A ausência do Vereador nas Sessões Ordinárias, ficam 
sujeitas ao desconto correspondente a 1/30 avos do subsídio vigente 
à época da ocorrência, em cada falta. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se 
necessário.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 29 de setembro de 
2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

 
Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.230/2016
(29 de setembro de 2016)

Autógrafo nº 061/2016
Projeto de Lei nº 053/2016
Autor: Comissão de Finanças e Orçamento

Dispõe sobre: FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO 
VICE-PREFEITO PARA A 17ª LEGISLATURA (01/01/2017 a 
31/12/2020) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Franco da Rocha aprovou e eu, 
NIVALDO DA SILVA SANTOS, Prefeito em exercício do 
Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam fixados em R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), os 
subsídios do Prefeito do Município de Franco da Rocha, para a 17ª 
(décima sétima) Legislatura, compreendida entre 1º de janeiro de 
2017 a 31 de dezembro de 2.020.
Art. 2º. Ficam fixados em R$ 11.000,00 (onze mil reais), os subsídios 
do Vice-Prefeito do Município de Franco da Rocha, para a 17ª 
(décima sétima) Legislatura, compreendida entre 1º de janeiro de 
2017 a 31 de dezembro de 2.020.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se 
necessário.
   Art. 4º. Esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 29 de setembro de 
2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.231/2016
(29 de setembro de 2016)

Autógrafo nº 062/2016
Projeto de Lei nº 054/2016
Autor: Comissão de Finanças e Orçamento

Dispõe sobre: FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS PARA A 17ª LEGISLATURA (01/01/2017 a 
31/12/2020) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Franco da Rocha aprovou e eu, 
NIVALDO DA SILVA SANTOS, Prefeito em exercício do 
Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam fixados em R$ 10.123,00 (dez mil, cento e vinte e três 
reais), os subsídios dos Secretários Municipais de Franco da Rocha, 
para a 17ª (décima sétima) Legislatura, compreendida entre 1º de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2.020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se 
necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 29 de setembro de 
2016.

NIVALDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal – em exercício

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.232/2016
(10 de outubro de 2016)

Autógrafo nº 064/2016
Projeto de Lei nº 055/2016
Autor: Executivo Municipal

Dispõe sobre: “INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 

CAUSADOS POR VEICULO DA MUNICIPALIDADE”. FAÇO 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, FRANCISCO 

DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, na qualidade de Prefeito do 

Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Autoriza o Município de Franco da Rocha a indenizar a 
Senhora MARLI APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 20.856.308 e do CPF nº 140.781.828-79, no valor de 
R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), por danos materiais 
causados por veículo da municipalidade, de natureza acidente de 
trânsito, conforme consta do Boletim de Ocorrência nº 4633, fls. 11, 
datado de 22/08/2016, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
constante no Processo Interno nº 10.884/2016.
Art. 2º. Para cobrir as despesas citadas no art. 1º serão utilizadas 
dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 10 de outubro de 2016.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.233/2016
(10 de outubro de 2016)

Autógrafo nº 065/2016
Projeto de Lei nº 056/2016
Autor: Executivo Municipal

Dispõe sobre: “INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 

CAUSADOS POR VEICULO DA MUNICIPALIDADE”. FAÇO 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, FRANCISCO 

DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, na qualidade de Prefeito do 

Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Autoriza o Município de Franco da Rocha a indenizar ao 
Senhor WEBERSON ALVES PEREIRA, portador da Cédula de 
Identidade nº 29.124.669 e do CPF nº 282.162.318-65, no valor de 
R$ 2.950,00 (dois mil e novecentos e cinquenta reais), por danos 
materiais causados por veículo da municipalidade, de natureza 
acidente de trânsito, conforme Boletim de Ocorrência nº 4633, fls. 
11, datado de 22/08/2016, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
constante no Processo Interno nº 10.885/2016.
Art. 2º. Para cobrir as despesas citadas no art. 1º serão utilizadas 
dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 10 de outubro de 2016.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.234/2016
(07 de novembro de 2016)

Autógrafo nº 066/2016
Projeto de Lei nº 037/2016
Autor: Executivo Municipal

Dispõe sobre: "CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE 

USO COM AS IGREJA PENTECOSTAL SOBERANO DEUS e 
IGREJA EVANGÉLICA  PENTECOSTAL ALIANÇA DA FÉ". 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, na qualidade 
de Prefeito do Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo 
a seguinte lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder a área de terra 
consubstanciado no imóvel sem benfeitorias abaixo discriminado, 
às IGREJA PENTECOSTAL SOBERANO DEUS, CNPJ/MF nº 
13.648.644/0001-32 e IGREJA EVANGÉLICA  PENTECOSTAL 
ALIANÇA DA FÉ, CNPJ/MF sob o nº 65.886.386/0001-01, com a 
área total de 4.860,00m² (quatro mil e oitocentos e sessenta metros 
quadrados), localizada na Avenida Diadema, Quadra M, Lote SR, 
Jardim União, devidamente inscrita na municipalidade sob o nº 
035.131.54.42.0040.00.0-1. Parágrafo único. A forma de utilização 
do próprio municipal, prazo de duração da permissão, deveres e 
responsabilidades das permissionárias, bem como a forma de 
restituição do imóvel, serão objeto de instrumento competente. 
Art. 2º. As permissionárias comprometem-se a zelar pela boa 
conservação do imóvel público, sob pena de responsabilização civil, 
inclusive cercando-o, protegendo contra invasão de terceiros. 
Parágrafo único. Toda despesa havida pelas permissionárias   serão 
integralmente por elas suportadas.
Art. 3º. Todas as benfeitorias introduzidas nas áreas pelas 
permissionárias, nela integrar-se-ão definitivamente, não podendo a 
essa invocar direito de retenção, nem mesmo demoli-las ou removê-
las.
Art. 4º. Havendo a extinção da permissionárias, alteração de suas 
finalidades ou descumprimento das cláusulas pactuadas no 
instrumento de concessão o contrato será rescindido. 
Art. 5º. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das 
concessionárias. 
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 07 de novembro de 
2016.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

LEI Nº  1.235/2016
(05 de dezembro de 2016)

Autógrafo nº  067/2016
Projeto de Lei nº  059/2016
Autor: Vereador Eric Clapton Valini e demais vereadores 

Dispõe sobre: “ALTERAÇÃO DE NOME DE ESCOLA 
PÚBLICA,  EMEB MACHADO DE ASSIS  PASSA A 
DENOMINAR-SE EMEB PROFESSORA ROBERTA TARIFA”.  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Franco da Rocha 
aprovou e eu, FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º. Fica denominada “EMEB Professora Roberta Tarifa” a 
antiga EMEB Machado de Assis, localizada neste Município de 
Franco da Rocha. Parágrafo único. Na placa de nomenclatura 
deverão constar os seguintes dizeres: EMEB “Professora Roberta 
Tarifa”.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 05 de dezembro de 
2016.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS
Prefeito Municipal

 
Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da Cidadania da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha e cópia afixada no local 
de costume, na data supra.

BIOGRAFIA

Roberta Tarifa, caçula de uma família de dois filhos (Luiz e Roberta), 

nasceu em 11 de agosto de 1981 na Maternidade da cidade de 

Caieiras, filha de Pedro e Marlene. Família de origem espanhola, 

tradicional de Franco da Rocha, os familiares tiveram armazéns 

pelos bairros da Vila Ramos e Pouso Alegre, os pais residem até os 

dias de hoje no bairro da Vila Ramos. Infância tranquila e feliz, 

estudou na E.E. Adamastor Baptista, em 1996 ingressou no CEFAM 

– Dr. Emílio Hernandez Aguilar onde cursou o magistério se 

formando no ano de 1999. Posteriormente cursou Letras, Pedagogia 

e Pós-Graduação em Psicopedagogia. No ano de 2002 ingressou na 

rede Municipal de Franco da Rocha lecionando nas seguintes 

escolas: Florestan Fernandes, Conceição Aparecida Mioralli, 

Clarice Lispector, Carlos Drumond de Andrade, José Mauro de 

Vasconcellos e trabalhou como professora na escola Roberto 

Meconi e permaneceu até seus últimos dias na função de Vice-

Diretora. Filha amorosa e dedicada aos pais e amigos, deixou como 

exemplo, alegria e perseverança. Faleceu no dia 29 de outubro de 

2016 vítima de atropelamento.   

Nº 16 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2017



Nº 16 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2017 3Diário Oficial do Município



Nº 16 - Quinta-feira, 27 de Abril de 20174 Diário Oficial do Município

EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria de Relações Institucionais e Comunicação Social

Av. Liberdade, 250 - Centro - Franco da Rocha/SP

Diagramação:

Dalmir Junior


